
18/06/2021

1/1

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMBAL

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA -
NFS-e

NÚMERO
3

CÓDIGO
VERIFICAÇÃO
ZWBM-WOXB

DATA EMISSAO
18/06/2021 00:58

PRESTADOR DOS SERVIÇOS
NOME | NOME FANTASIA RAZÃO SOCIAL
REDZ ASSESSORIA E MARKETING YASMIN ALVES ALENCAR 08220693428
CPF | CNPJ INSCRIÇÃO MUNICIPAL INSCRIÇÃO ESTADUAL
37.579.536/0001-13 2.550.5-0558 16.368.859-1
LOGRADOURO NÚMERO
R JOAO LUCIO PEREIRA 203
COMPLEMENTO BAIRRO
TERREO SANTA ROSA
MUNICÍPIO UF PAÍS
POMBAL PB Brasil
CEP TELEFONE E-MAIL
58840-000 (61)9835-3007 alencaryas@gmail.com

TOMADOR DOS SERVIÇOS
NOME / NOME EMPRESARIAL
ROBERTO ALVES DE LUCENA
CPF | CNPJ INSCRIÇÃO MUNICIPAL INSCRIÇÃO ESTADUAL
057.817.278-09 Não informado Não informado
LOGRADOURO NÚMERO
Praça dos Três Poderes Não informado
COMPLEMENTO BAIRRO
CÂMARA DOS DEPUTADOS, ANEXO IV, GABINETE 235 Zona Cívico-Administrativa
MUNICÍPIO UF PAÍS
Brasília DF Brasil
CEP TELEFONE E-MAIL
70160-900 Não informado dep.robertodelucena@camara.leg.br

SERVIÇOS PRESTADOS
ITEM DA LISTA DE SERVIÇOS
Serviço Alíquota Base de Calculo Iss retido Iss
5812-3/01 - EDIÇÃO DE JORNAIS DIARIOS 5% R$ 3.500,00 R$ 0,00 R$ 175,00
DESCRIÇÃO DETALHADA

Consultoria na área de comunicação; Divulgação parlamentar; Assessoria de comunicação e imprensa destinados aos meios
http://facebook.com/dep.lucena (Facebook) http://instagram.com/robertodelucena (Instagram) prestados no mês de junho de 2021 ao
deputado Roberto de Lucena, inscrito no CPF 057.817.278-09.

VALORES
VALORES BÁSICOS
VALOR TOTAL DA NOTA VALOR TOTAL DO SERVIÇO ACRÉSCIMOS

R$ 3.500,00 R$ 3.500,00 R$ 0,00
DESCONTO INCONDICIONADO DESCONTO CONDICIONADO DEDUÇÃO LEGAL

R$ 0,00
RETENÇÕES DE TRIBUTOS FEDERAIS
PIS CONFINS INSS IR CSLL

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
VALORES COMPLEMENTARES
OUTRAS RETENÇÕES BASE DE CÁLCULO ALÍQUOTA ISS VALOR LÍQUIDO

R$ 0,00 R$ 3.500,00 5% R$ 175,00 R$ 3.500,00
OBSERVAÇÕES

* Serviços prestados no mês de Junho de 2021 * Pagamento à vista

OUTRAS INFORMAÇÕES

ESTA NFS-E FOI EMITIDA COM RESPALDO NA LEI COMPLEMENTAR 002/2021 E NO DECRETO Nº 2192/2021 - 08 DE
FEVEREIRO DE 2021.


